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PORTARIA Nº 336/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. JHONATAN 
RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA e dá 
outras providências.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Nomear o Sr. JHONATAN RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA para o cargo em 
comissão de Núcleo de Suporte Administrativo - SEDUC.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
PORTARIA Nº 337/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO UBALDO LOBO BEZERRA DE QUEIROZ, Procurador 
Geral deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 17 de 
outubro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Mossoró/RN, ½  (meia) 
diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento 
em referência, tem por objeto de PARTICIPAR DA SOLENIDADE DE INAUGURAÇÃO DA 
SEDE PRÓPRIA DA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
PORTARIA Nº 338/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a Sra. KALINE KEILE SOUZA MEDEIROS, Secretária de Finanças deste 
Munícipio deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 22 a 
25 de outubro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 03 (três) 
diárias e ½ (meia), com o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). Justificamos 
que o deslocamento em referência, tem por objeto participar do curso PROVIDÊNCIAS PARA 
O ENCERRAMENTO DE MANDATO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE DE GASTOS COM PESSOAL.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
PORTARIA Nº 339/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a Sra. JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIOGENES, 
Secretária de Governo deste Munícipio deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem 
que acontecerá nos dias 22 a 25 de outubro de 2024, que irá se deslocar para fins 
administrativos em Natal/RN, 03 (três) diárias e ½ (meia), com o valor total de R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objeto 
participar do curso PROVIDÊNCIAS PARA O ENCERRAMENTO DE MANDATO: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DE GASTOS COM 
PESSOAL.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
PORTARIA Nº 340/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder a Sra. VANESSA LOPES LEITE, Secretária de Administração deste 
Munícipio deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 22 a 
25 de outubro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 03 (três) 
diárias e ½ (meia), com o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais). Justificamos 
que o deslocamento em referência, tem por objeto participar do curso PROVIDÊNCIAS PARA 
O ENCERRAMENTO DE MANDATO: PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE DE GASTOS COM PESSOAL.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
PORTARIA Nº 341/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder a Sra. MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA, Secretária de 
Saúde deste Munícipio deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá 
nos dias 22 a 25 de outubro de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em 
Natal/RN, 03 (três) diárias e ½ (meia), com o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta 
reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objeto de PARTICIPAR DA 2ª 
OFICINA DE PLANEJAMENTO DO SUS DIGITAL DO RIO GRANDE DO NORTE E CUMPRIR 
AGENDA ADMINISTRATIVA. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 6/2024-0041 

 

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, 

torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2024-0041, tipo menor 

preço, que teve como objeto Concessão de uso, a título oneroso, do Galpão para fins 

industriais, aberto para diferentes segmentos da economia, de propriedade do 

Município de Pau dos Ferros/RN, situado na Rua Maria Vitória do Rêgo, rua 

pavimentada, Bairro Matias Severiano do Rêgo, Pau dos Ferros/RN, realizada no dia 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
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16/10/2024 às 09:00 horas, O certame realizado por meio do portal de compras públicas, no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, pelo Agente de Contratação David 

Jhenison Soares Fernandes, declarada DESERTA , por não acudirem interessados. Conforme 

tabela a seguir: 

 

Pau dos Ferros – RN, 16 de Outubro de 2024. 

 
David Jhenison Soares Fernandes 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0069 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN)  
  

Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 

atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a 

Dispensa de Licitação nº 7/2024-0069, que tem como objeto PROCESSO DE DESPESA, EM 

CARÁTER EMERGENCIAL, PARA ATENDER À NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO DE 

GASTROJEJUNOANASTOMOSE EM Y DE ROUX DO SR. G. L. M., fundamentada no Art. 

75, inciso VIII, do diploma legal supramencionado, adjudicando em favor da seguintes 

empresas: ASSOCIACAO HOSPITAL CENTENARIO DE PAU DOS FERROS, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 03.616.243/0001-47, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais), referente despesas médicas e hospitalares, conforme documentações 

comprobatórias do procedimento, em anexo. 

  
 Ato contínuo, publique-se. 
  

Pau dos Ferros/RN, 16 de outubro de 2024. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 
 

TERMO DE POSSE 

 

Aos dezesseis dias de outubro de dois mil e vinte quatro, às noves horas, compareceu à 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, o Senhor JOSE 

MACSON DO NASCIMENTO SOUZA, brasileiro, solteiro, profissão FISCAL DE SERVIÇOS 

URBANOS, inscrito no CPF xxx.182.844-xx e portador da cédula de identidade nº xxx.093.xxx, 

expedida pela SESPDS/RN, residente e domiciliado na Rua Simão Cirineu, nº 26, Bairro 

Riacho do Meio, Pau dos Ferros/RN. Havendo sido aprovado no Concurso Público realizado 

no dia 28/05/2023 e tendo a sua aprovação homologada por ato publicado em 13/06/2023, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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apresentou a documentação solicitada a qual instituiu seu processo administrativo de 

admissão que resultou concluído sem reparos. Após haver sido provido no cargo para ao qual 

foi concursado através do competente Edital de Convocação de nº 010/2024, publicado no dia 

12/08/2024, firma o presente TERMO DE POSSE com o qual se investe no cargo acima 

referido, cumprida as exigências legais e eu, VANESSA LOPES LEITES, Secretária Municipal 

de Administração desta Prefeitura, firmo o presente Termo de Posse que vai também assinado 

pela Prefeita e servidor empossado. 

 

Pau dos Ferros/RN, 16 de outubro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA DE PAU DOS FERROS/RN 

  

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

    

JOSE MACSON DO NASCIMENTO SOUZA 

SERVIDOR EMPOSSADO 

 

 

 

 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER EXECUTIVO DE 

PAU DOS FERROS/RN  

 

Fiscal de Serviços Urbanos 

 

REQUISITOS: Ensino Médio completo + CNH AB 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Orientar e fiscalizar atividades referentes à 

serviços urbanos. Lavrar autos de infração por contravenção ao Código de Postura, Plano 

Diretor e códigos e leis complementares; exercer concomitantemente com o Fiscal de 

Tributos, Obras e Meio ambiente a fiscalização de indústria, comércio, produtores e 

prestadores de serviços fixos ou ambulantes verificando a regularidade do licenciamento; 

apreender, por infração de leis e regulamentos, mercadorias, animais e objetos expostos, 

negociados ou abandonados nas ruas e logradouros públicos; Executar outras tarefas afins. 
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TERMO DE POSSE 

 

Aos dezesseis dias de outubro de dois mil e vinte quatro, às nove horas, compareceu à 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, a Senhora 

IDELVÂNDIA BESSA MATOSO, nacionalidade brasileira, casada, profissão AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, inscrita no CPF xxx.131.834-xx e portadora da cédula de 

identidade nº x.196.xxx, expedida pela SSP/RN, residente e domiciliada na Rua Joel 

Praxedes, nº 977, Bairro Riacho do Meio, Pau dos Ferros/RN. Havendo sido aprovada no 

Concurso Público realizado no dia 28/05/2023 e tendo a sua aprovação homologada por 

ato publicado em 13/06/2023, apresentou a documentação solicitada a qual instituiu seu 

processo administrativo de admissão que resultou concluído sem reparos. Após haver 

sido provida no cargo para ao qual foi concursada através do competente Edital de 

Convocação de nº 010/2024, publicado no dia 12/08/2024, firma o presente TERMO DE 

POSSE com o qual se investe no cargo acima referido, cumprida as exigências legais e 

eu, VANESSA LOPES LEITE, Secretária Municipal de Administração desta Prefeitura, 

firmo o presente Termo de Posse que vai também assinado pela Prefeita e servidora 

empossada. 

 

Pau dos Ferros/RN, 16 de outubro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA DE PAU DOS FERROS/RN 

  

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

IDELVÂNDIA BESSA MATOSO 

SERVIDORA EMPOSSADA 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER EXECUTIVO DE 

PAU DOS FERROS/RN  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

REQUISITOS: Curso de formação inicial de Agente Comunitário de Saúde e ter residência na 

área da comunidade em que atuará, conforme dispõe o Art. 6°, inciso I da Lei Federal Nº 

11.350/2006. Poderão concorrer ao cargo as pessoas residentes nas comunidades/ áreas 

geográficas de atuação das respectivas UBS. 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: I - Trabalhar com discrição de famílias em base 

geográfica definida, a microárea; II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter 

os cadastros atualizados; III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; V - 

acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 

considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 

necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) 

visita/família/mês; VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde 

e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; VII - desenvolver atividades 

de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por 

meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 

comunidade, como por exemplo, 

combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, 

principalmente a respeito das situações de risco; e VIII - estar em contato permanente com as 

famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das 

doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro 

programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado 

pelo Governo Federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É 

permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 

vinculadas às atribuições elencadas. 

 

 

TERMO DE POSSE 

 

Aos dezesseis dias de outubro de dois mil e vinte quatro, às nove horas, compareceu à 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, a Senhora ATALIA 

TAINAN DE FREITAS MENESES, nacionalidade brasileira, solteira, profissão AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, inscrita no CPF xxx.313.514-xx e portadora da cédula de 

identidade nº x.075.xxx, expedida pelo ITEP/RN, residente e domiciliada na Rua Sérvulo 

Fernandes Pimenta, nº 150, Bairro Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros/RN. Havendo sido 

aprovada no Concurso Público realizado no dia 28/05/2023 e tendo a sua aprovação 

homologada por ato publicado em 13/06/2023, apresentou a documentação solicitada a qual 

instituiu seu processo administrativo de admissão que resultou concluído sem reparos. Após 

haver sido provida no cargo para ao qual foi concursada através do competente Edital de 

Convocação de nº 011/2024, publicado no dia 20/08/2024, firma o presente TERMO DE 

POSSE com o qual se investe no cargo acima referido, cumprida as exigências legais e eu, 

VANESSA LOPES LEITE, Secretária Municipal de Administração desta Prefeitura, firmo o 

presente Termo de Posse que vai também assinado pela Prefeita e servidora empossada. 

 

Pau dos Ferros/RN, 16 de outubro de 2024. 



PAU DOS FERROS, 16 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 10 

                                      Diário Oficial do Município  

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA DE PAU DOS FERROS/RN 

  

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

ATALIA TAINAN DE FREITAS MENESES 

SERVIDORA EMPOSSADA 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER EXECUTIVO DE 

PAU DOS FERROS/RN  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

REQUISITOS: Curso de formação inicial de Agente Comunitário de Saúde e ter residência na 

área da comunidade em que atuará, conforme dispõe o Art. 6°, inciso I da Lei Federal Nº 

11.350/2006. Poderão concorrer ao cargo as pessoas residentes nas comunidades/ áreas 

geográficas de atuação das respectivas UBS. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: I - Trabalhar com discrição de famílias em base 

geográfica definida, a microárea; II - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter 

os cadastros atualizados; III - orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; V - 

acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 

considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior 

necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) 

visita/família/mês; VI - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde 

e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; VII - desenvolver atividades 

de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por 

meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 

comunidade, como por exemplo, 

combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, 

principalmente a respeito das situações de risco; e VIII - estar em contato permanente com as 

famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das 

doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro 

programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado 

pelo Governo Federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É 

permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que 

vinculadas às atribuições elencadas. 
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                                      Diário Oficial do Município  

 

 
TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDORA ANA 
CELIA DO NASCIMENTO DEODATO, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE PAU DOS FERROS E, DO OUTRO, O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 

 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidora ANA CELIA DO NASCIMENTO DEODATO, CPF XXX.587.984-XX, servidora do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de ASG, Matrícula nº. 938, para prestar seus 
misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR ANTÔNIO 
JEFFERSON BARBOSA DA SILVA, QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor ANTÔNIO JEFFERSON BARBOSA DA SILVA, CPF XXX.986.534-XX, servidor do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de vigilante, Matrícula nº. 1630, para prestar 
seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 

 
 



PAU DOS FERROS, 16 DE OUTUBRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 13 

                                      Diário Oficial do Município  

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR BENISIO 
CLEMENTE DE SOUZA, QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor BENISIO CLEMENTE DE SOUZA, CPF XXX.573.704-XX, servidor do Município de 
Pau dos Ferros, ocupante do cargo de vigilante, Matrícula nº. 1084, para prestar seus misteres 
no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos consequentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar do servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços ou 
ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR 
FRANCISCO EDMILSON DIAS ARAÚJO, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE PAU DOS FERROS E, DO OUTRO, O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor FRANCISCO EDMILSON DIAS ARAÚJO, CPF XXX.412.284-XX, servidor do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula nº. 
1598, para prestar seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos consequentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 01/12/2024 a 30/11/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
MARIANNA ALMEA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDORA FLÁVIA 
LOPES DA SILVA, QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS 
E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidora FLÁVIA LOPES DA SILVA, CPF XXX.648.244-XX, servidora do Município de Pau 
dos Ferros, ocupante do cargo de Servente, Matrícula nº. 895, para prestar seus misteres no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR 
FRANCISCO ADRIANO LEMOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor FRANCISCO ADRIANO LEMOS, CPF XXX.480.338-XX, servidor do Município de 
Pau dos Ferros, ocupante do cargo de ASG, Matrícula nº. 1730, para prestar seus misteres no 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 

TERMO DE CESSÃO DO SERVIDORA MARIA 
LOURDECY DE OLIVEIRA SILVA, QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidora MARIA LOURDECY DE OLIVEIRA SILVA, CPF XXX.390.654-XX, servidora do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de Telefonista, Matrícula nº. 1090, para 
prestar seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR RAIMUNDO 
FERNANDES SOBRINHO, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor RAIMUNDO FERNANDES SOBRINHO, CPF XXX.461.914-XX, servidor do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de ASG, Matrícula nº. 913, para prestar seus 
misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2025, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 
TERMO DE CESSÃO DO SERVIDORA ZENIA 
REGINA DOS SANTOS BARBOSA, QUE ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidora ZENIA REGINA DOS SANTOS BARBOSA, CPF XXX.279.094-XX, servidora do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de Assistente | Administrativo, Matrícula nº. 
1811, para prestar seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 18/12/2024 a 17/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 15 de outubro de 2024. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
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PORTARIA SEAD Nº 511/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
                                                                                      

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 925/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora MARIA FRANCISCA OLIVEIRA GOMES, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2024, a serem 
usufruídas em dois períodos a partir de 14/10/2024 a 18/11/2024 e 02/01/2025 a 26/01/2025. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 512/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

  
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 918/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder à servidora LINDALVA MARIA DE QUEIROZ, ocupante do cargo efetivo 
de Servente, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente ao período aquisitivo 

VANESSA LOPES LEITE 
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de 08 de março de 2023 a 08 de março de 2024, a serem usufruídas a partir de 07/10/2024 a 
05/11/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 513/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  
 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

MARIA ZILMA DE OLIVEIRA 1466 2019/2024 15/10/2024 a 
15/01/2025 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
 

Portaria Nº 1385 /2024 - SESAU/PMPF 
Em, 16 de outubro de 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. Erica Rosane da Silva, Gerente Administrativa da Saúde do 
Município de Pau dos Ferros, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 22 
a 25 de outubro de 2024, que irá se deslocar para Natal/RN, 3 diárias e ½ meia com o valor 
total de 420,00 (quatrocentos e vinte reais). Justificamos que o deslocamento tem por objetivo 
de PARTICIPAR DO CURSO: PROVIDENCIAS PARA O ENCERRAMENTO DE MANDATO: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DE GASTOS COM 
PESSOAL. NA REFERIDA CIDADE.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1386/2024 - SESAU/PMPF 

Em, 16 de outubro de 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. Janaysa Nayara De Queiroz, Técnica de Enfermagem deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que aconteceu dia 15 a 16 de outubro de 2024, 
que se deslocou para Mossoró/RN, 1 (uma) diária com o valor total de R$ 120,00 (cento e 
vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSFERIR PACIENTE À REFERIDA CIDADE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor retroagindo a data da viagem.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1387/2024, 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 16 a 17 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1388/2024, 16 DE OUTUBRO DE 2024  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 16 a 17 de Outubro 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1389/2024, 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 17 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1390/2024, 16 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 17 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 


